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Governo do Estado do Ceará 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

Poder Legislativo Municipal TCECEffitÁ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE- ESTADO DO CEARÁ. 

INDICAÇÃO n°:  1.  /2022 

AUTOR: FRANCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO - DEM 

O vereador FRANCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO - DEM, 

infra-assinado, com fulcro no art. 183 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de São Gonçalo do Amarante—CE, e no uso de suas atribuições 

regimentais, vem com o devido respeito, sugerir ao Poder Executivo Municipal 

de São Gonçalo do Amarante/CE, um reparo emergencial na pavimentação em 

pedra tosca da comunidade de Forquilha, no distrito de Siupé, no município de 

São Gonçalo do Amarante-CE. 

Nesses termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

São Gonçalo do Amarante/CE, 26 de julho de 2022. 

FRANCI O ESAÚ MONTEÍRO DE CARVALHO 
Vereador - DEM 
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Assessora ParlamentarlPlenário 
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Avenida Prefeito Maurício Brasileiro SN — Parque Liberdade 

CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 1 3315-7184 

admcamaramunicipalsga@gmail.com 

CNPJ 35.004.696/0001-09 

/camarasga @cama rasga cmsg w gov.br 


